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1. Contas de depósito – Particulares 

1.1. Depósitos à ordem 

 

 

 Comissões Regime 
Fiscal 

(Imposto) 
Observações MN 

(mín/máx) 

USD 

(mín/max) 
Valor Anual 

Conta de Depósito à Ordem destinada a numerario, ordens de pagamentos e cheques 

Montante mínimo de abertura de 10.000 AKZ ou 100 USD 

  

Comissões durante a vigência do contrato 

Valor de abertura 10,000.00 100.00 
   

      

1. Emissão de Extratos 
  

   

 - Extrato emitido balcão < 2 anos 500.00 2,00 

 - Extrato emitido balcão 2 a 5 anos 1.000,00 6,00 

 - Extrato emitido balcão > 5 anos 2.000,00 15,00 

 - Extrato por e-mail - envio 

    Automático 
50,00 1,00 

   

   

   

1. Despesas Manutenção 1,200.00 12.00 
4.800,00 /48,00 Imposto 

Selo 0,7% (2) 

 
Trimestral Trimestral 

Resposta aos Auditores Locais 5.000.00 50,00    

Resposta aos Auditores Exterior 10.000,00 100,00    

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 
 Estão isentos de tributação em sede do regime o mpagamento de salarios e componentes remuneratorios, as transferencias 
do mesmo titular e outros impostos. 
 
Nota (2) - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A 
uitilização do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre 
a média mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 
 
Nota: Os valores serão cobrados em AKZ pelo contravalor ao câmbio do dia. 
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1. Contas de depósito – Particulares 

1.2. Depósitos à ordem Bankita 

 

 

 

 Comissões Regime 
Fiscal 

(Imposto) 
Observações MN 

(mín/máx) 

USD 

(mín/max) 
Valor Anual 

Conta de Depósito à Ordem destinada a numerario. 

Montante mínimo de abertura de 100,00 AKZ  

  

Comissões durante a vigência do contrato 

Valor de abertura 100.00 n.a 
   

      

1. Emissão de Extratos 
 

n.a 

   

 - Extrato emitido balcão < 2 anos n.a n.a 

 - Extrato emitido balcão 2 a 5 anos n.a n.a 

 - Extrato emitido balcão > 5 anos n.a n.a 

 - Extrato por e-mail - envio 

    Automático 
n.a n.a 

   

   

   

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 
 Estão isentos de tributação em sede do regime o mpagamento de salarios e componentes remuneratorios, as transferencias 
do mesmo titular e outros impostos. 
 
Nota (2) - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A 
uitilização do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre 
a média mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 
 
Nota: Os valores serão cobrados em AKZ pelo contravalor ao câmbio do dia. 
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2. Operações de crédito – Particulares  

2.1. Crédito à Habitação 

 

 
Comissões 

Regime fiscal 
(Imposto) Observações  % 

MN 

(min/max) 

USD 

(min/max) 
Valor anual 

 
1 - Comissões iniciais 

Comissão de Abertura 2% - - - 0.70% (1) 

  
    

0,3-0,5% (2) 

  
    

0,1-0,3% (3) 

2 - Comissões durante a vigência do contrato 

Comissão de utilização 2% - - - 0.7% (4) 

Comissões de reembolso antecipado parcial - -  - - n/a 

Comissões de Processamento / prestação - - - - - n/a 

Comissões relativas a alterações contratuais - - - - - n/a 

Comissão de Gestão - - - - - n/a 

3 - Comissões no termo do contrato 

Comissão de reembolso antecipado - - - - - n/a 

       

 

OBS: Para Protocolos temos comissões negociadas 

Nota (1): Comissão s/o valor concedido e imposto do selo S/ comissão de Abertura 

Nota (2): Imposto de selo s/ o valor Concedido de acordo ao prazo 

Nota (3): Imposto de selo s/ as garantias recebidas de acordo com o prazo e legislação (excepto quando materialmente 
acessórias) 

Nota (4): Comissão s/ o valor desembolsado (tem a mesma função que a comissão de abertura, só que é aplicada aos 
créditos com varias utilizações ou com mais de um desembolso) e imposto de selo s/a comissão de utilização 

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 
Nota - Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
Nota (2) - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 
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2. Operações de crédito – Particulares  

2.2. Crédito ao Consumo 

 

 
Comissões 

Imposto Observações 
% 

KZ  

(min/max) 
Valor anual 

 
1 - Comissões iniciais 

Comissão de Abertura 5% 0.70% (1) 

    0,3-0,5% (2) 

    0,1-0,3% (3) 

2 - Comissões durante a vigência do contrato 

Comissão de utilização 5% 0.7% (4) 

Comissões de reembolso 
antecipado parcial -                 -               - - n/a 

Comissões de Processamento / 
prestação - - - - n/a 

Comissões associadas a cobrança 
de valores em dívida - - - - n/a 

Comissões relativas a alterações 
contratuais - - - - n/a  

Comissão de Gestão - - - - n/a  

3 - Comissões no termo do contrato 

Comissão de reembolso antecipado - - - - n/a 

 

OBS: Para Protocolos existem comissões negociadas 

Nota (1) – Comissão S/o valor concedido e imposto do selo S/ comissão 

Nota (2) – Imposto de selo s/o valor Concedido de acordo ao prazo 

Nota (3) – Imposto de selos/as garantias recebidas de acordo com o prazo e legislação (excepto quando materialmente 
acessórias) 

Nota (4) –  Comissão s/ o valor desembolsado (tem a mesma função que a comissão de abertura, só que é aplicada aos 
créditos com varias utilizações ou com mais de um desembolso) e imposto de selo s/a comissão de utilização;  
 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 

Nota -Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 

Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 
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2. Operações de crédito – Particulares  

2.3. Crédito Automóvel 

 

  Comissões 

Imposto Observações 

  
% 

KZ 

(min/max) 
Valor 
Anual 

1 - Comissões iniciais 

Comissão de Abertura 5% - 
 

- 0,70% (1) 

   
- 

  
0,3-0,5% (2) 

   
- 

  
0,1-0,3% (3) 

2 - Comissões durante a vigência do contrato 

Comissão de utilização 5% - 
 

- 
 

(4) 

Comissões de reembolso antecipado parcial - - 
 

- - n/a 

Comissões de Processamento / prestação - - 
 

- - n/a 

Comissões associadas a cobrança de valores em dívida - - 
 

- - n/a 

Comissões relativas a alterações contratuais - - 
 

- - n/a 

Comissão de Gestão - - 
 

- - n/a 

3 - Comissões no termo do contrato 

Comissão de reembolso antecipado - -  - - n/a 

 

OBS: Para Protocolos existem comissões negociadas 

Nota (1) – Comissão s/ o valor Concedido e imposto do selo s/comissão 

Nota (2) – Imposto do selo s/ o valor Concedido de acordo ao prazo 

Nota (3) – Imposto do selo s/ as garantias recebidas de acordo com o prazo e legislação (excepto quando materialmente 
acessórias) 

Nota (4) –  Comissão s/ o valor desembolsado (tem a mesma função que a comissão de abertura, só que é aplicada aos 
créditos com varias utilizações ou com mais de um desembolso) e imposto de selo s/a comissão de utilização;  

 
Nota Prévia:        
 
Regime Fiscal 
Nota-Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 

Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 



 
 
 
 
 
 
 
ENTRADA EM VIGOR 28 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO I (INSTRUTIVO Nº04/2014)  Página 9 de 48 
 
 

 
 
 
2. Operações de crédito – Particulares  

2.4. Outros Créditos a Particulares 

 

Comissões 

Imposto Observações 
% 

MN ME 
Valor anual 

Min/Max Min/Max 

Financiamentos 
 

   
  

1 – Comissão de Abertura 5% - - - 0.7% (1) 

  
 

- - - 0,3-0,5% (2) 

  
 

- - - 0,1-0,3% (3) 

2 – Comissões durante a vigência do contrato 
 

   
  

Comissão de utilização 5% - - - 0.7% (4) 

Comissões de reembolso antecipado parcial - - - - - n/a 

Comissões de Processamento / prestação - - - - - n/a 

Comissões associadas a cobrança de valores em 
dívida - - - - - n/a 

Comissões relativas a alterações contratuais - - - - - n/a 

Comissão de Gestão - - - - - n/a 

3 – Comissões no termo do contrato 
 

   
  

Comissão de reembolso antecipado - - - - - n/a  

        OBS: Para Protocolos temos comissões negociadas         

       

Nota (1) – Comissão s/ o valor Concedido e imposto do selo s/comissão 

Nota (2) – Imposto do selo s/ o valor Concedido de acordo ao prazo 

Nota (3) – Imposto do selo s/ as garantias recebidas de acordo com o prazo e legislação (excepto quando materialmente 
acessórias) 

Nota (4) –  Comissão s/ o valor desembolsado (tem a mesma função que a comissão de abertura, só que é aplicada aos 
créditos com varias utilizações ou com mais de um desembolso) e imposto de selo s/a comissão de utilização;  

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
Nota-Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 

Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 
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3. Cartões – Particulares 

3.1. Cartões de Débito 

 

                        

  Comissões (MN) 

  1. Anuidades 

2.
 E

m
is

sã
o/

Re
no

va
çã

o 

3.
 S

ub
st

itu
iç

ão
 d

e 
ca

rt
ão

 

4.
 C

an
ce

la
m

en
to

 d
o 

ca
rt

ão
 

5.
 S

eg
ur

o 
de

 C
ar

tã
o 

6.
 A

ct
iv

aç
ão

 d
e 

ca
rt

ão
 e

 P
IN

 

7.
 A

lte
ra

çã
o 

de
 P

IN
 

Condições 
de 
Isenção 

Designação do Cartão 1º Titular Outros 
Titulares 

Redes onde o cartão é 
aceite (Multicaixa) 

1º
 A

no
 

An
o 

Se
gu

in
te

s 

1º
 A

no
 

An
os

 S
eg

ui
nt

es
 

Cartão KUMBU Débito 
Visa/ Multicaixa  1,000.00    1,000.00   ND ND  500.00     1,500.00    Isento  4,500.00   Isento 250   

Cartão Multicaixa                
Multicaixa  -       -       -       -       -       200.00    Isento  -       -       -        

                     

Nota(1): Cancelamento do cartão está isento de custo se, a conta DO não for encerrada 

   

 3.2. Cartões Pré-pago 

                

                        

                        

  Comissões (ME) 

  1. Anuidades 

2.
 E

m
is

sã
o/

Re
no

va
çã

o 

3.
 S

ub
st

itu
iç

ão
 d

e 
ca

rt
ão

 

4.
 C

an
ce

la
m

en
to

 d
o 

ca
rt

ão
 

5.
 S

eg
ur

o 
de

 C
ar

tã
o 

6.
 A

ct
iv

aç
ão

 d
e 

ca
rt

ão
 e

 P
IN

 

7.
 2

ª 
vi

a 
de

 P
IN

 Condições 
de 
Isenção 

Designação do Cartão 1º Titular 
Outros 
Titulares 

Redes onde o cartão é 
aceite 

1º
 A

no
 

An
o 

Se
gu

in
te

s 

1º
 A

no
 

An
os

 S
eg

ui
nt

es
 

Cartão KUMBU Pré-Pago 
Visa/ Multicaixa  Isento   Isento  ND ND 3.50% 3.50% 2.5  ND  Isento 0.5   

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
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mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30 

Nota- Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 

 
 
3. Cartões – Particulares  

3.3. Operações com Cartões 

 

Tipo de Cartão 

Pré-Pago/Débito 

  
Multicaixa KUMBU Pré-Pago KUMBU Débito 

1. Levantamento a débito 

Transacções em Angola 
Balcão - - - 

ATM - 2,50 USD 1.50% 

Transacções no Estrangeiro 
Balcão - - - 

ATM - 2,50 USD 2.50% 

2. Levantamento a crédito - "Cash advance" 

Transacções em Angola 
Balcão - - - 

ATM - - - 

Transacções no Estrangeiro 
Balcão - - - 

ATM - 2,50 USD - 

3. Compras 

Transacções em Angola POS - 2,50 USD Isento 

Transacções no Estrangeiro POS - 2,50 USD 2% 

Não Presencial 
 

- 2,50 USD 2% 

          

                                                                                            

Nota: Taxa de Conversão: Todas as operações executadas com o cartão KUMBU Débito que não sejam em Kwanzas, será 
acrescido uma taxa de conversão de 2% .                                                                                                                                               

Nota: Alerta de Transacção : Para os cartões KUMBU Débito, serão cobrados 15 Akz, para toda transacção efectuada com o 
cartão. Esta Alerta pode ser SMS, E-mail ou ambos. 

Legenda: 

POS Point of Sale – Terminal de pagamento electrónico. 

ATM Automated Teller Machine – Terminal Electrónico Bancário que permite aos clientes realizarem operações bancárias, 
não presenciais, entenda-se sem a presença de um colaborador do banco. 

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 



 
 
 
 
 
 
 
ENTRADA EM VIGOR 28 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO I (INSTRUTIVO Nº04/2014)  Página 12 de 48 
 
 

mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

 Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as transferencias 
do mesmo titular e outros impostos 

 
4. CHEQUES (MN) - Particulares 

4.1. Requisição de Módulos de Cheques 

  

Requisição Balcão Internet Obeservações 

Modulos de: 5 Cheques 725,00 - 
 

Modulos de: 9 Cheques 1.450,30 - 
 

Modulos de: 23 Cheques 

Modulos de: 99 Cheques 

Cheques Bancários 

7.354,00 

22.092,00 

500,00 

- 
 

Regime Fiscal (Imposto) 
   

Imposto de Selo- 0,7. Adicionalmente, incide ao imposto do selo 10 AKZ por cada cheque emitido, sem prejuizo do 
imposto sobre comissão cobrada pela emissão dos cheques em questão.  

            

Nota 1: Sao insentos  os cheques para pagamentos de impostos     

           

4.2. Outros Serviços com Cheques       

       

    
% 

MN 

(min/max) 
Regime Fiscal 

(mposto) Observação 
    

1.Descrição do serviço - Anulação, Cancelamento, Devoluçao, Visar 

1.Devolução de Cheques  

(Sobre outros Bancos) 

(Sobre o próprio Banco) 

(A compesação) - 

 2.000,00    

 2.000,00 

 3.000,00 

      0,7%  

 

  

 

 

 

2.Anulação de Cheques 

(A cobrar ao depositante do cheque) -  1.500,00    

       0,7%  

   

           
 
 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

 Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as transferencias 
do mesmo titular e outros impostos 
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5. Transferências (MN/ME) - Particulares 

5.1 Outros serviços com transferências 

  

    Comissões 

Imposto Observações     
% 

MN ME 

    (min/max) (min/max) 

Trnasferencias Internacionais 

 Ordens de pagamento emitidas: 

 Comissão (s/Valor da operação) 1,00% 
 

Min 30,00 USD 
  

 Imposto S/ Comissão 
   

0.70% 
 

      Despesas de Expedirente  2.000,00   
 

 Imposto Selo s/ Despesas de Expediente    0.70%  

      Despesas de investigação de OPE   Min 80,00 EUR   

      Despesas de devolução da OPE   Min 80,00 EUR   

 Ordens de pagamento recebidas: 

 Imposto Selo s/ Despesas de Expediente 
   

0.70% 
 

      Despesas de devolução da OPE   Min 80,00 EUR   

Transferencia Interbancárias 

Ordens de Pagamento SPTR (MN)Despesas  

      Ordens de pagamento emitidas: 
     

 Comissão (s/Valor da operação) 
 

1.000,00 
   

 Imposto S/ Comissão 
   

0.70% 
 

      Com o mesmo titular:  Pontuais/Permanentes     n/a 

      Com titulares diferentes:Pontuais/Permanentes     n/a 

  

Ordens de Pagamento STC (MN) 

      Ordens de pagamento emitidas: 
     

 Comissão (s/Valor da operação) 
 

850,00 
   

 Imposto S/ Comissão 
   

0.70% 
 

      Com o mesmo titular:  Pontuais/Permanentes     n/a 

     Com titulares diferentes: Pontuais/Permanentes     n/a 
  
 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 



 
 
 
 
 
 
 
ENTRADA EM VIGOR 28 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO I (INSTRUTIVO Nº04/2014)  Página 14 de 48 
 
 

 Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as transferencias 
do mesmo titular e outros impostos 
 

 

6. Cobranças (MN) Não aplicável 
 

 
7. Prestação de serviços – Particulares 

7.1 Compra e Venda de Notas Estrangeiras 

           

  Comissão 
Imposto Observações 

  
% MN 

(min/max) 

Compra de Notas e Moedas (CMN)     
1.Meio: Caixa     
2.Meio: Movimentação em conta     
Venda de Notas e Moedas (VMN)     

1.Meio: Caixa 
13.50%  

IS - 0,7% 
  

2.Meio: Movimentação em conta 
13.50%  

IS - 0,7%  
  

           

Nota (1) : Aplica-se imposto de Selo sobre o valor da operação cambial, quando efectuada a favor de pessoas singulares, a 
taxa de 0,1% e sempre que se efectuem trocas de moeda nacional por moeda estrangeira. 

 
 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

Nota - Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 

 

7. Prestação de serviços – Particulares 

7.2 Garantias Bancárias 

Não aplicavel 
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7. Prestação de serviços – Particulares 

7.3 Outros Serviços 

 

  Comissões 

Imposto Observações   
% 

MN ME 

  (min/max) (min/max) 

1-Emissão de declaração 

  

Capacidade financeira/idoniedade 10.000,00   
  

Emissão de Extracto Swift 1.500,00 
    

Resposta aos Auditores 10.000,00 
    

Emissão de restantes declarações 10.000,00     

      

2- Operações com Títulos / Mandato 
Descricionario       

Comissão de Prestação de Serviço (subscrição)     n/a 

Comissão de Prestação de Serviço – Outros        
Títulos     n/a 

Comissão de custódia sobre juros pagos     n/a 

Comissão de custodia de Reebolso de Capital     n/a 

Operações Mercado Regulamentado 

Comissão BODIVA     n/a 

Compra e venda de títulos     n/a 

Outras Operações 

Transferência de títulos para contas com o 
mesmo titular      n/a 

Transferência de títulos para contas com titulares 
diferentes     n/a 

 

Nota - Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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8. Operações com o Estrangeiro – Particulares  

Garantias Bancárias 
 

 
Comissões 

Imposto Observações 
 

MN 

(mín/máx) 

USD 

(mín/max) 
Valor Anual 

  

1. Garantias Bancárias 
  

-‐ 
  

Imposto de Selo S/prémio garantia 
prestada Isento Isento 

 
0.5% 

 

a) Sobre o valor das garantias 
acessórias incide imposto de selo 
sendo:  

Isento Isento 
   

Prazo inferior a um ano    0.3%  

Prazo igual ou superior a um ano    0.2%  

Prazo igual ou superior a cinco anos    0.1%  

 
      

Regime Fiscal 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

Nota-  Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos. 
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9. Contas de depósito - Outros Clientes 

9.1. Depósitos à Ordem 

 

 
Comissões 

Imposto Observações 
 

MN 

(mín/máx) 

USD 

(mín/max) 
Valor Anual 

  

Conta de Depósito à Ordem 

Conta Corrente com valor mínimo de abertura de AKZ 10.000 ou 100 USD 

  

Comissões durante a vigência do contrato 

1. Emissão de Extratos 
  

-‐ 
  

Extrato Mensal Combinado Isento Isento 
   

Extrato emitido balcão < 2 anos 500 2 

   
Extrato emitido balcão 2 a 5 anos 1,000 6 

Extrato emitido balcão > 5 anos 2,000 15 

Extrato ao Caixa Isento Isento 
   

Extrato por e-mail - Combinado Isento Isento 

   Extrato por e-mail - envio automático  50 1 

 
     

Outras despesas Associadas 

Despesas de Manutenção 1.200,00 

Trimestral 

12,00 

Trimestral 
4.800,00/ 

48,00 0,7% 
 

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as transferencias 
do mesmo titular e outros impostos 
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10. Operações -  Outros Clientes       

10.1. Financiamentos       

       

 
Comissões 

Imposto Observações  % 
MN 

(min/max) 

USD 

(min/max) 
Valor 
anual 

 
1 - Comissões iniciais 

Comissão de Abertura 4% - - - 0.70% (1) 

  
    

0,3-0,5% (2) 

  
    

0,1-0,3% (3) 

2 - Comissões durante a vigência do contrato 

Comissão de utilização 4% - - - 0.7% (4) 

Comissões de reembolso antecipado parcial - - - - - n/a 

Comissões de Processamento / prestação - - - - - n/a 

Comissões associadas a cobrança de valores em 
dívida - - - - - n/a 

Comissões relativas a alterações contratuais - - - - - n/a 

Comissão de Gestão - - - - - n/a 

 

4 - Outras depesas associadas 

Despesas de expedientes Notariais 4% - - - 0.7% n/a 

Selagem - - - - - n/a 

 

Nota (1): Comissão s/ o valor Concedido e imposto do selo s/comissão 

Nota (2): Imposto do selo s/ o valor Concedido de acordo com o prazo 

Nota (3): Imposto do selo s/ as garantias recebidas de acordo com os prazos e legislação (except quando materialmente 
acessórias) 

Nota (4): Comissão s/ o valor desembolsado (tem a mesma função que a comissão de abertura, só que é aplicada aos 
créditos com varias utilizações ou com mais de um desembolso) e imposto de selo s/a comissão de utilização 

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

Nota- Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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10. Operações -  Outros Clientes 

10.2.  Descobertos Bancários 

 

Comissões 
Imposto Observações 

% MN 
(mín/máx) 

ME 
(mín/máx) 

Valor 
anual 

1 - Comissão associada a facilidade de descoberto - - - - 0.1% (1) 

  

2 - Comissão associada a ultrapassagem de crédito - - - - - n/a 

3 - Outras despesas associadas 

Despesas de expedientes Notariais - - - - -  

Selagem - - - - -  

 

Nota (1): Imposto s/ o valor concedido a descoberto 

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 
Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

Nota- Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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10. Operações de Créditos – Outros Clientes             

10.3. Outros Créditos             

              

  Comissões 

Imposto Observações   
% 

MN ME Valor 
anual   (max/min) (max/min) 

Caucionadas: 

1 - Comissões iniciais 

Comissão de Abertura 4% - - - 0.7% (1) 

  
    

0.1% (2) 

  
    

0,1-0,3% (3) 

2 - Comissões durante a vigência do contrato 

Comissão de utilização  4% - - - 0.7% (4) 

Comissão de Renovação / Prorrogação 1% - - - 0.7% (5) 

Comissão associada a ultrapassagem do crédito - - - - - n/a 

Comissões de Processamento / prestação - - - - - n/a 

Comissões associadas a cobrança de valores em 
dívida - - - - - n/a 

Comissões relativas a alterações contratuais       

Comissão de Gestão - - - - - n/a 

4 - Outras depesas associadas 
      

Despesas de expedientes Notariais - - - - - 
 

Selagem - - - - - 
 

  

Nota (1): Comissão s/ o valor Concedido e imposto do selo s/comissão 

Nota (2): Imposto do selo s/ o valor Concedido de acordo com o prazo 

Nota (3): Imposto do selo s/ as garantias recebidas de acordo com os prazos e legislação (except quando materialmente 
acessórias) 

Nota (4): Comissão s/ o valor desembolsado (tem a mesma função que a comissão de abertura, só que é aplicada aos 
créditos com varias utilizações ou com mais de um desembolso) e imposto de selo s/a comissão de utilização 

 
Nota Prévia:        
  
Regime Fiscal 
 
Nota – Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos.~ 

Nota - Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A uitilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a média 
mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 
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 10.3. Garantias Bancárias             

              

  Comissões 

Imposto Observações   
% 

MN ME Valor 
anual   (max/min) (max/min) 

1 - Comissões iniciais 
      

Comissão de Abertura - - - - - n/a 

Prémio 5% 
   

0.5% (1) 

  
    

0,3-0,5% (2) 

  
 

- - - 0,1-0,3% (3) 

2 - Comissões durante a vigência do contrato 
      

Comissão de utilização - - - - - n/a 

Comissões de reembolso antecipado parcial - - - - - n/a 

Comissões de Processamento / prestação - - - - - n/a 

Comissões associadas a cobrança de valores em 
dívida - - - - - n/a 

Comissões relativas a alterações contratuais - - - - - n/a 

3 - Comissões no termo do contrato 
      

Comissão de encerramento/Liquidação 
antecipado/a - - - - - n/a 

 
    

 
4-Despesas de Expediente 

 
 5.038,00 

  
0.7% (4) 

 

Nota (1): Prémio cobrado s/ o valor da Garantia Prestada e imposto do Selo s/ o prémio     

Nota (2): Imposto de selo s/ o valor da Garantia de acordo ao prazo 

Nota (3): Imposto de selo s/ as garantias recebidas de acordo com o prazo e legislação (excepto quando materialmente 
acessórias) 

Nota (4): Comissão s/o valor da Garantia referente as alterações do contrato e imposto do selo s/ a comissão 

Nota (5): Despesa de expediente e imposto do selo s/ a despesa 
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11. Cartões  -­‐   Outros  Clientes 
 

11.1. Cartões de Crédito 
 

 Comissões  
1. Anuidades     o  

Designação do 
Cartão 

1º 
Titular 

Outros Titulares 

 2.
 E

m
is

sã
o 

do
 

Ca
rt

ão
 

 3.
 S

ub
st

itu
iç

ão
 d

e 
Ca

rt
 

 4.
 In

ib
iç

ão
 d

o 
Ca

rt
ão

 
 5.

 P
ag

am
en

to
 

D
ev

ol
vi

d 
6.

 N
ão

 P
ag

am
en

to
 

na
 d

at
a 

Li
m

ite
 

 
 

Condições 
de Isenção 

 
 

 Rede Visa 

 
1º

 A
no

 
An

os
 

Se
gu

in
te

s 
 

1º
 A

no
 

 
An

os
 

Se
gu

in
te

s 

 
N.A n.a n.a n.a

 
n.a 

n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a 

Impost
oooooo

0.07% 
 

Outras despesas associadas                                                          n.a 
 
 

11.2. Cartões de Débito 

 
 

 Outras Comissoes e Despesas  
1.  

Anuidad
es 

     

Designação do 
cartão 

1º Titular Outros  
Titulares 

 2.
 E

m
is

sã
o 

do
 c

ar
tã

o 

 3.
 S

ub
st

itu
iç

ão
 d

e 
Ca

rt
ão

 
 4.

 In
ib

iç
ão

 d
o 

Ca
rt

ão
 

 
[…

.] 

 
[…

.] 

 
 

Condições 
de Isenção 

 
 
 

Rede Visa 

 
1º

 
An

o 
 

An
os

 
Se

gu
in

te
s 

1º
 

An
o 

An
os

 
Se

gu
in

te
s 

 
N.A 

n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a    

Impos
ttttttt

0.7% 
 

  
Outras depesas associadas                                                                   n.a 
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11.  Cartões  -­‐   Outros  Clientes 
11.3. Outros Cartões 

 
 Comissões(MN)  

1.  Anuidades   ã o   d o a 

Designação do 
cartão 

1º Titular Outros  

2.
 E

m
is

sã
o 

do
 

ca
rt

ã 

 3.
 S

ub
st

itu
iç

ão
 

de
 C

ar
t 

 
4.

 In
ib

iç
ão

 d
o 

Ca
rt

ão
 

 5.
 P

ag
am

en
to

 
de

vo
lv

i 

6.
 N

ão
 

Pa
ga

m
en

t
o 

n 
da

ta
 

 
 

Condições 
de Isenção 

 
 

Rede Multicaixa 

1º
 A

no
 

An
os

 
Se

gu
in

te
s 

 
1º

 A
no

 
An

os
 

Se
gu

in
te

s 

 
Multicaixa 

Não personalizado 

n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a  

Multicaixa 
personalizado 

n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a n.a  

Imposto 0.70% 
 

Legenda: 
n.a: Não aplicavél 

  
 
12. Cheques  -­‐    Outros  Clientes 
12.1. Requisição de Módulos de Cheques 

 
Requisição Balcão Internet Observações 

Modulos de: 99 Cheques 
 

5.210,00 
 

                   - Levantamento 
efectuado junto 
da Agência 

Imposto 0.7%(imposto de selo +  Imposto 10akz*nº de cheques  
 
 

12.2. Outros Serviços com Cheques 

 
 
 

 

 Comissões  
Imposto 

 
Observações 

% Kz (mín/máx) 
Serviço cheques 
Cheques Visados    500,00   
Devolução de cheques  1.500,00   
Anulação/ Cancelamento  1.500,00   
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13. Transferências    (MN/ME)  -­‐   Outros Clientes 

 
13.1. Transferências em KWANZAS  

 
 

  
 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferências 

 
 
Observações 

 Ba
lc

ão
 

 Te
le

fo
ne

 

 In
te

rn
et

 

  
AT

M
 

 
 

1. Transferências 
intrabancárias        
1.1 Para conta domiciliada na própria instituição financeira 
Com o mesmo titular: 

Tipo de transferência: 
pontuais 

/permanente] 

       
               n.a      

Tipo de transferência: 
permanente 
 

               n.a       

Titulares diferentes: 
Pontuais/Permanente        

            n.a      
        

2. Transferências interbancárias 
Para conta domiciliada noutra instituição financeira 
Com o mesmo titular: 

Tipo de transferência: 
Pontuais 

/Permanente 

         STC       
(0-  9.999.999,99 AKZ)     

Tipo de transferência: 
Pontuais 

/Permanente 

         SPTR 
(≥10.000.000,00 AKZ) 

      

 
3. Ordem de Pagamento 
 3.1.Ordens de Pagamento Emitidas: 
Custos Repartidos Qulaquer Montante       
Custos a cargo do Ordenador Qulaquer Montante       

Custo a cargo do Beneficiário Qulaquer Montante       

3.2.Ordens de pagamento recebidas: 
Curtos Repartidos Liquidação       
Custos a cargo do Ordenador Liquidação       
Custo a cargo do Beneficiário Liquidação       
Imposto 0.70% IS 

 
Legenda : 
IBAN -­‐   número internacional  de  conta  bancária 
BIC -­‐  Bank Identifier Code (código internacional de identificação de instituição financeira bancária 
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13. Transferências   (MN/ME)  -­‐   Outros Clientes 

 13.2  Outros  Serviços  com  Transferências 
 
 
 

 Comissões  
Imposto 

 
Observações 

% MN (mín/máx) ME (mín/máx) 
 
Pedido de Alteração    n.a   0.70% 
Extractos SWIFT    n.a   0.70% 
Processamento de transferências 
por ficheiros 

   n.a   0.70% 

Outras Despesas     
Despesas Correspondente   n.a  Variável Variável 0.70% 
     

 
 

14. Cobranças (MN)-­‐ Outros Clientes 
 

14.1. Cobrança de Efeitos Comerciais  
 

 Comissões  
Imposto 

 
Observações % Sem Com 

 
Letras n.a n.a n.a n.a  

 
 

14.2   Emissão de Instruções de Cobrança (Credor) 
 

  
Escalões 

 
Comissões 

em 
MN 

 
Imposto 

 
Observações 

1. Cobranças internas 
 

Cliente devedor na mesma 
instituição 

    
n.a n.a   

2. Cobranças de débitos directos 
Cliente devedor na mesma 
instituição 

    
n.a n.a   

Cliente devedor de outra 
instituição 

    
n.a n.a   
  n.a   3. Cobranças de recibos 

Cliente devedor na mesma 
instituição 

    
n.a n.a   

Cliente devedor de outra 
instituição 

    
n.a n.a   
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14. Cobranças (MN)-­‐ Outros clientes 
14.3. Outros Serviços de Cobranças 

 
 
 

Comissões 
% MN (mín/máx) ME (mín/máx) 

 
[1. Comissão A]  n.a n.a n.a 
     

 

15. Prestação de Serviços-­‐ Outros clientes 
 

15.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras 
 
 

 Comissões  
Imposto 

 
Observações 

% MN (mín/máx) 
 Compra de Notas Estrangeiras     
Meio de Movimentação de Conta/Caixa 
     

Venda de Notas Estrangeiras     

 
 

                 Outras despesas associadas 
[Identificação de outras despesas aplicáveis, indicando nomeadamente em que momento ocorrem as 
respectivas formas de aplicação] 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

15.2. Garantias Prestadas 
 
 

 Comissõe
s 

 
Imposto 

 
Observações  

% 
MN 

(mín/máx) 
ME 

(mím/máx) 
Garantias/Fianças/Outros] 
[ 

   0.5%*  (a),(b) 
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15.3. Outros Serviços 
 
 
 Comissões  

Imposto 
 

Observações 
% MN (mín/máx) 

Pagamentos de Salários     
Comissão total da operação 
Pagamento até 50 trabalhadores 
Pagamento de 51 ate 100 trabalhadores 
Pagamento  > 100 trabalhadores 
Pagamentos Urgentes 

0.50% 
1.00% 
Negociável 
0.50% 

   n.a 
   n.a 
   n.a 
   n.a 

0.7% 
0.7% 
0.7% 
0.7% 

 

Selagem d contratos 
Escritura Publica de contractos 

0.40% 
0.40% 

  n.a 
  n.a 

  

 
 
 
 
Outras despesas associadas 
[Identificação de outras despesas aplicáveis, indicando nomeadamente em que momento ocorrem as 
respectivas formas de aplicação] 
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16. Operações com o Estrangeiro - Outros Clientes 

16.1. Remessas Documentárias 

 

  

  

  

Comissões 

Imposto Observações 
% 

MN 

(min/max) 

ME 

(min/max) 

Remessas Documentárias Importação 

Remessa Doc. Importação - Aceite e Devolução 

Registo da Operação 1.% 
    

Imposto Selo s/ alteração 
   

0.7% 
 

Alteração da Operação 1.% 
    

Imposto Selo s/ alteração 
   

0.7% 
 

Liquidação da Remessa 1.0% 
    

Imposto Selo s/ liquidação da remessa 
   

0.7% 
 

Imposto selo s/ despesas de expediente 
   

0.7% 
 

Imposto selo s/ despesas de expedição 
   

0.7% 
 

Remessa Doc. Importação - Aceite e Pagamento 

Registo da Operação 1% 
    

Imposto Selo s/ alteração 
   

0.7% 
 

Alteração/cancelamento 1% 
 

60,00 USD 
  

Imposto Selo s/ alteração 
   

0.7% 
 

Liquidação da Remessa 1.% 
    

Imposto Selo s/ liquidação da remessa 
   

0.7% 
 

Imposto selo s/ despesas de expediente 
   

0.7% 
 

Imposto selo s/ despesas de expedição 
   

0.7% 
 

Remessa Doc. Importação - Contra Pagamento 

Registo da Operação 0.5% 
    

Imposto Selo s/ alteração 
   

0.7% 
 

Alteração da Operação 
  

60,00 USD 
  

Imposto Selo s/ alteração 
   

0.7% 
 

Liquidação da Remessa 1.0% 
    

Imposto Selo s/ liquidação da remessa 
   

0.7% 
 

Imposto selo s/ despesas de expediente 
   

0.7% 
 

Despesas de Expedição 
  

30,00 USD 
  

Imposto selo s/ despesas de expedição 
   

0.7% 
 

Despesas de Expediente 



 
 
 
 
ENTRADA EM VIGOR 13 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO I (INSTRUTIVO Nº04/2014)  Página 29 de 48 
 
 

Despesas de Expedição 5.000,00 
   

16. Operações com o Estrangeiro - Outros Clientes  
16.2. Créditos Documentários 

  

 

Comissões 
Imposto Observações 

% 
MN ME 

(min/max) (min/max) 
Créditos Documentários 

     Importação 
     Comissão de abertura 3.0% 

   
(1) 

Alterações (a) 0.4% 
   

(2) 
Prorrogação da conta (a) 0.50% 

   
(3) 

Aumento de valores 1%     
Comissão de Pré-Aviso/Abertura Flat  10.000,00    
Comissão de liquidação (a) 0.2% 

   
(4) 

Cancelamento (a) 0,40% 
   

(5) 
Despesas de Expediente *(a) 

 
5.000,00 50,00 USD 

 
(6) 

(*) Todas as fases incluem 30,00 USD de despesas de 
expediente 

     (a) Sobre este valor incide Imposto de Selo 
   

0.7% 
 Exportação 

     Comissão de abertura 3,0% 
    Alterações (a) 0.2% 
    Comissão de Pré-Aviso com Processamento 

 
5.000,00 

   Despesas de Expediente  5.000,00    
Prorrogação crédito confirmado 0,50%     
Comissão de liquidação (a) 0.2% 

    Cancelamento (a) 0.40% 
    (a) Sobre este valor incide Imposto de Selo, salvo se o crédito documentário dispor de um financiamento subjacente e a 

operação estiver documentada pelos respectivos despachos aduaneiros 
           
Importações   
Nota 1. Comissão de abertura da CDI 
Nota 2. Alterações na CDI solicitada pelo cliente 
Nota 3. Porrogação da conta 
Nota 4. Comissão de liquidação da CDI 
Nota 5. Cancelamento da operação 
Nota 6. Despesas de expediente 
Dizer que os mesmos procedimentos ocorrem com as Exportações. 

Remessa Doc. Importação - Aceite e Devolução 
Nota 1. Valor percentual cobrado no acto do registo da operação 
Nota 2. Valor percentual cobrado sempre que haver uma alteração 
Nota 3. Valor percentual cobrado no acto da liquidação da remessa documentaria 
Dizer que as mesmas taxas são aplicadas para as Remessa Doc. Importação – Aceite, Pagamento e Remessa Doc. 
Importação - Contra Pagamento 
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1. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

1.1 Datas – Valor 

Operações Bancárias                                                 Data Valor                        Data de Disponibilização             Observações 

Depositos 

Numerario no Balcão                                                         D                                              Imediata 

 

Cheques Normalizados 

 

- Sacos sobre conta domiciliada                                       D                                                 Imediata 

    na propria Instituição 

- Sacados sobre conta domiciliada                                  D+2                                           2º dia Ùtil 

   noutra Instituição                                                                                                               seguinte 

  

Transferências 

Intrabancarias 

- Balcão                                                                                  D                                                imediata 

- Multicaixa                                                                           D+1                                      Dia útil seguinte 

Interbancarias 

- Balcão                                                                                  D                                                imediata 

- Multicaixa                                                                           D+1                                       Dia útil seguinte 

- Compensação STC – recebida até às 15h00m              D                                               Até ao final 

                                                                                                                                                do próprio dia 

 

- Compensação STC – recebida após às 15h00m             D                                          Dia útil seguinte 

- Urgentes no SPTR                                                                D                                 30 minutos após a liquidação 

   Movimentação de contas de depósito 

- Constituição/reforço                                                           D                                             Imediata 

- Mobilização antecipada                                                      D                                             Imediata 

- Reembolso no vencimento                                                 D                                             Imediata 

- Pagamento de juros remuneratório                                D+1                                          Imediata 

 

1. 2 Dever de informação 

Data-Valor. –Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa 
efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e p+ode ser diferente da sua data de 
realização. Ainformação relativaa datas – valor deve ser preenchida com referencia ao dia da operação, utilizando as 
designações D, D+1, e D+2. Sendo D, o dia De realização da operação, D+1- o dia útil seguinte e D+2 2º dia útil. 

Data de desponibilização - O momento apartir do qual o titular da conta pode movimentar livremente os seus fundos 
depositados na sua conta de depositos ou transferidos para a sua conta de depositos a ordem sem estar sujeito a 
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penalisação ou pagamentos de juros pela mibilização desses fundos. 

 

 

Dia Útil – Periodo do dia em que a instituição se encontra abeeta ao publico em horario nrmal de funcionamento 
(entre as 8h00 e as 15h) 

 

Legenda 

STC: Sistemas de transferencias a crédito 

SPTR : Sistema de pagamentos em tempo real 
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O Preçário pode ser consultado nos balcões e locais de atendimento ao público do Banco Sol S.A. 
e em www.bancosol.ao. 
 
O Precário pode ser ainda consultado no Portal do Consumidor de Produtos e Serviços 
Financeiros www.bna.com. 
 
 
 

O presente Preçário contém 18 Páginas 
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1. Contas de depósito – Particulares 

1.1. Depósitos à ordem 
 Taxa de juro Regime Fiscal Observações 
Depósitos em Moeda Nacional 
Tipo de Conta 
Conta Particular 
 
Saldo Devedor 

0 % 
 

50% 

Imposto de 
Selo 
0,2% 

Despesas de manutenção 
- Trimestral 

Conta Ordenado 0%   
Depósitos em Moeda Estrangeira 
Tipo de Conta 
Conta Particular – USD 
 
Saldo Devedor 

0% 
 

20.0% 

Imposto de 
Selo 
0,2% 

Despesas de manutenção 
- Trimestral 

Depósitos em Moeda Estrangeira 
Tipo de Conta 
Conta Particular – EUR 
 
Saldo Devedor 

0% 
 

25.0% 

Imposto de 
Selo 
0,2% 

Despesas de manutenção 
- Trimestral 

 
Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota (3) Renováveis automaticamente, sucessivamente e permite a mobilização antecipada parcial ou total, 
aplicando a taxa de penalização de 100%. 
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1. Contas de depósito – Particulares (cont.) 

1.2. Depósitos a prazo 

   
Taxa de juro Regime 

fiscal Observações 

Depósito em Moeda Nacional - Taxa fixa       

Depósito á Prazo           

de 1 a 30 dias 100.000,00     a  
9.999.999,99 0.220% 

IAC-10% 

 

IAC - Imposto de 
Aplicação de Capitais, 
10%   

(1)(2)(3) 

de 1 a 30 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.470% 

de 1 a 30 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 0.720% 

de 1 a 30 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 0.970% 

de 1 a 30 dias ≥ 100.000.000,00 1.220% 

de 31 a 60 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 0.500% 

de 31 a 60 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.750% 

de 31 a 60 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 0.950% 

de 31 a 60 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 1.150% 

de 31 a 60 dias ≥ 100.000.000,00 1.350% 

de 61 a 90 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 0.480% 

de 61 a 90 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.730% 

de 61 a 90 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 0.980% 

de 61 a 90 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 1.230% 

de 61 a 90 dias ≥ 100.000.000,00 1.480% 

de 91 a 180 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 0.620% 

de 91 a 180 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.870% 

de 91 a 180 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 1.120% 

de 91 a 180 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 1.370% 

de 91 a 180 dias ≥ 100.000.000,00 1.620% 

de 181 a 364 dias  100.000,00     a  2.050% 



CONTINUAÇÃO DO ANEXO II (INSTRUTIVO Nº 04/2014) Página 5 de 48

 
 
 
 
 
 

ENTRADA EM VIGOR: 08 DE JANEIRO DE 2018 

 

9.999.999,99 

de 181 a 364 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 2.300% 

Depósito em Moeda Nacional - Taxa fixa 

Tipo de Conta: Super Conta Sol 

de 1 a 30 dias 100.000,00     a  
9.999.999,99 0.020% 

IAC 10% 
IAC - Imposto de 
Aplicação de Capitais, 
10% (1)(2)(3) 

de 1 a 30 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.070% 

de 1 a 30 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 0.220% 

de 1 a 30 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 0.420% 

de 1 a 30 dias ≥ 100.000.000,00 0.720% 

de 31 a 60 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 0.150% 

de 31 a 60 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.220% 

de 31 a 60 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 0.330% 

de 31 a 60 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 0.480% 

de 31 a 60 dias ≥ 100.000.000,00 0.680% 

de 61 a 90 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 0.280% 

de 61 a 90 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.330% 

de 61 a 90 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 0.480% 

de 61 a 90 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 0.680% 

de 61 a 90 dias ≥ 100.000.000,00 0.980% 

de 91 a 180 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 0.420% 

de 91 a 180 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 0.470% 

de 91 a 180 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 0.620% 

de 91 a 180 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 0.820% 

de 91 a 180 dias ≥ 100.000.000,00 1.120% 

de 181 a 364 dias  100.000,00     a  
9.999.999,99 1.850% 

de 181 a 364 dias 10.000.000,00  a 
24.999.999,99 1.900% 
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de 181 a 364 dias 25.000.000,00   a  
49.999.999,99 2.050% 

de 181 a 364 dias 50.000.000,00  a 
99.999.999,99 2.250% 

de 181 a 364 dias ≥ 100.000.000,00 2.550% 

365 dias   ≥ 100.000.000,01 2.55 

      

 

Depósito em Moeda Nacional - Taxa fixa 

Tipo de Conta: Sol Futuro 

1825 dias 10.000,00     a  99. 999,99 1.500% 

IAC 10% 
IAC - Imposto de 
Aplicação de Capitais, 
10% (1)(2)(3) 

1825 dias 100.000,00  a  249.999,99 2.000% 

1825 dias 250.000,00   a  499.999,99 3.000% 

1825 dias Apartir de 500.000,00 4.000% 

Depósito em Moeda Nacional - Taxa fixa 

Tipo de Conta: Sol Invest 

90 dias 500.000,00  a  4.999. 999,99 6.000% 

IAC 10% 
IAC - Imposto de 
Aplicação de Capitais, 
10% (1)(2)(3) 

180 dias 500.000,00  a  4.999. 999,99                
7.000% 

365 dias 500.000,00  a  4.999.999,99 8.000% 

90 dias 

180 dias 

365 dias 

90 dias    

180 dias 

365 dias 

                                     

5.000.000,00 a 
99.999.999,99 

5.000.000,00 a 
99.999.999,99 

5.000.000.00 a 
99.999.999,99 

Apartir de 100.000.000,00  

Apartir de 100.000.000,00  

Apartir de 100.000.000,00  

 

8.000% 

10.000% 

12.000% 

10.000% 

12.000% 

14.000% 

 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota (3) Renováveis automaticamente, sucessivamente e permite a mobilização antecipada parcial ou total, 
aplicando a taxa de penalização de 100%. 
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1. Contas de depósito – Particulares 

1.2. Depósitos a prazo (cont.) 

 

Taxa de 
juro 

Regime 
fiscal Observações 

Depósito em Moeda Nacional - Taxa Variável        

Sol Crescente 

Sol Crescente 8%   
12 Meses 

  

1º Trimestre 

Min. 50.000,00 

Max.50.000.000,00 

 

2.00% 

IAC 

IAC - Imposto de 
aplicação de capitais, 
10%  

sobre os juros. 

Os juros são creditados 
mensalmente na conta 
de 

depósito à ordem 
associada. 

2º Trimestre 4.00% 

3º Trimestre 6.00% 

4º Trimestre 8.00% 

Sol Crescente 12%   
24 Meses 

 

1º Trimestre 

Min. 50.000,00 

Max.10.000.000,00 

 

1.50% 

IAC 

IAC - Imposto de 
aplicação de capitais, 
10%  

sobre os juros. 

Os juros são creditados 
mensalmente na conta 
de 

depósito à ordem 
associada. 

2º Trimestre 3.00% 

3º Trimestre 6.00% 

4º Trimestre 12.00% 

Depósito em Moeda Estrangeira - Taxa fixa       

Depósito á Prazo - USD 

de 1 á 30 dias 500,00     à  100.000,00 0.650% 

IAC 

IAC - Imposto de 
aplicação de capitais, 

10% 

sobre os juros (1)(2)(3) 

de 1 á 30 dias 100.000,01  à 500.000,00 0.750% 

de 1 á 30 dias 500.000,01   à  1.000.000,00 0.850% 

de 1 á 30 dias ≥ 1.000.000,01 0.900% 

de 31 á 60 dias 500,00     à  100.000,00 0.650% 

de 31 á 60 dias 100.000,01  à 500.000,00 0.750% 

de 31 á 60 dias 500.000,01   à 1.000.000,00 0.850% 

de 31 á 60 dias ≥ 1.000.000,01 0.950% 

de 61 á 90 dias 500,00     à  100.000,00 0.700% 

de 61 á 90 dias 100.000,01  à 500.000,00 0.800% 

de 61 á 90 dias 500.000,01   à  1.000.000,00 0.900% 

de 61 á 90 dias ≥ 1.000.000,01 0.950% 

de 91 á 180 dias 500,00     à  100.000,00 0.700% 

de 91 á 180 dias 100.000,01  à 500.000,00 0.850% 
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de 91 á 180 dias 500.000,01   à  1.000.000,00 1.000% 

de 91 á 180 dias ≥ 1.000.000,01 1.050% 

de 181 á 365 dias 500,00     à  100.000,00 0.900% 

de 181 á 365 dias 100.000,01  à 500.000,00 1.050% 

de 181 á 365 dias 500.000,01   à  1.000.000,00 1.150% 

de 181 á 365 dias ≥ 1.000.000,01 1.250% 

Tipo de Conta: Super Conta Sol USD 

90 dias 100.000,00     a  9.999.999,99 0.700% 

90 dias 10.000.000,00  a 24.999.999,99 0.800% 

90 dias 25.000.000,00   a  49.999.999,99 0.900% 

90 dias 50.000.000,00  a 99.999.999,99 0.950% 

180 dias  100.000,00     a  9.999.999,99 0.750% 

180 dias 10.000.000,00  a 24.999.999,99 0.850% 

180  dias 25.000.000,00   a  49.999.999,99 1.000% 

180 dias 50.000.000,00  a 99.999.999,99 1.050% 

365 dias  100.000,00     a  9.999.999,99 0.900% 

365 dias 10.000.000,00  a 24.999.999,99 1.050% 

365 dias 25.000.000,00   a  49.999.999,99 1.150% 

365 dias 50.000.000,00  a 99.999.999,99 1.250% 
 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota (3) Renováveis automaticamente, sucessivamente e permite a mobilização antecipada parcial ou total, 
aplicando a taxa de penalização de 100%. 
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2. Operações de Crédito  – Particulares 

2.1. Crédito à Habitação 

 

        Taxa de juro Observações 
Empréstimo a taxa variável     

 
  

Cliente 13-18% a.a. Prazo negociável 

Cliente Protocolado Negociável 30 Anos desde que não exceda os 60 
anos 

Empréstimo a  Taxa fixa 

Funcionário 3% á 5% 30 Anos desde que não exceda os 60 
anos 

 
 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota Prévia 

Regime fiscal 

Os juros de operações de credito concedido a particulares encontram-se sujeitos ao pagamento de imposto de selo à 
taxa de 0,2%. 

As taxas e intervalos apresentados são indicativos e depende da avaliação do risco. 

Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A utilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a 
média mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

Nota - Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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2. Operações de Crédito  – Particulares (cont.) 

2.2. Crédito ao consumo 
 
        Taxa de juro Observações 
Empréstimo a taxa variável     

 
  

Crédito consumo 
 

LUIBOR 90 + SPRED 
16,63% 36 - 48 Meses 

Empréstimo a  Taxa fixa 
Fundo Social Trabalhadores 
 5% 48 Meses 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota Prévia 

Regime fiscal 

Os juros de operações de credito concedido a particulares encontram-se sujeitos ao pagamento de imposto de selo à 
taxa de 0,2%. 

As taxas e intervalos apresentados são indicativos e depende da avaliação do risco. 

Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A utilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a 
média mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

 Nota - Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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2. Operações de Crédito  – Particulares. 

2.3. Crédito automóvel 
 

        Taxa de juro Observações 
Empréstimo a taxa variável     

 
  

Crédito automóvel LUIBOR 90 + 
SPREAD 14,63%% 60 Meses 

Funcionário 
 3%-5% Até 60 Meses 

Cliente Protocolado 
 Negociável  

Empréstimo a  Taxa fixa 
N/A   

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota Prévia 

Regime fiscal 

Os juros de operações de credito concedido a particulares encontram-se sujeitos ao pagamento de imposto de selo à 
taxa de 0,2%. 

As taxas e intervalos apresentados são indicativos e depende da avaliação do risco. 

Comissões e contraprestações por serviços financeiros estão sujeitoas a imposto de selo à taxa de 0,7%. A utilização 
do credito atraves de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 0,1% sobre a 
média mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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2. Operações de Crédito  – Particulares (cont.) 

2.4. Financiamentos 
 

        Taxa de juro Observações 
Empréstimo a taxa variável     

 
  

Particular LUIBOR 90 + 
SPREAD 14,63% Até 60 meses 

Empréstimo a  Taxa fixa 

N/A   
 

2.5 Descobertos bancários 
 
 Taxa de Juro Outras condições 
[Descoberto bancário associado a contas de depósito] 

Facilidade de crédito 
 

[Produto 1 (se aplicável)] 
 
Ultrapassagem do crédito [….] 

 
 

[50,0
0%] 

 
 

 
 

[…….] 

[Tipo de crédito ( se aplicável)] 
 

[Produto 1 (se aplicável)] [….] 

 
 

[0,00% a 
0,00%] 

 
 

[…….] 

 

A utilização do credito através de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 
0,1% sobre a média mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

 

2.6. Cartões de Crédito 
N/A 

2.7. Outros créditos a particulares 
 

        Taxa de juro Observações 
Empréstimo a taxa Fixa     

 
  

Salário Sol 30% a 365 dias 

                   
* Renovação até ao Limite de 6 
meses 
* Imposto de selo S/Juros 0,2% 
* Comissão de abertura 0.5% 
* Imposto de Selo S/a comissão de 
abertutra  0.7% 
 

Empréstimo a  Taxa Variavel 

N/A   
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3. Contas de depósito – Outros clientes 

3.1. Depósitos à ordem 
 

 Taxa de juro Regime Fiscal Observações 
Depósitos em Moeda Nacional 
Tipo de Conta 
Depósitos à ordem 
 
Saldo Devedor 

0 % 
 

50% 

Imposto de 
Selo 
0,2% 

(1)(2)(3) 

Depósitos em Moeda Estrangeira 
Tipo de Conta 
Conta – USD 
 
Saldo Devedor 

0% 
 

20.0% 

Imposto de 
Selo 
0,2% 

Despesas de 
manutenção - 
Trimestral 

Depósitos em Moeda Estrangeira 
Tipo de Conta 
Conta – EUR 
 
Saldo Devedor 

0% 
 

25.0% 

Imposto de 
Selo 
0,2% 

Despesas de 
manutenção - 
Trimestral 

 
Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota (3) Renováveis automaticamente, sucessivamente e permite a mobilização antecipada parcial ou total, 
aplicando a taxa de penalização de 100%. 

Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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3. Contas de depósito – Outros clientes (Cont.) 

3.2. Depósitos a prazo 

 

  Taxa de Juro Regime 
Fiscal Observações 

Deposito em Moeda Nacional - Taxa fixa 

Depósito a prazo em Kwanzas – AKZ        

1 a 30 dias 100.000,00 a 9.999.999,99 0.22000% 

IAC 10% 

 

Notas: Referir outras 

1 a 30 dias 10.000.000,99 a 24.999.999,99 0.47000% condiçoes financeiras 

1 a 30 dias 25.000.000,00 a 49.999.999,99 0.72000% nomeadamente  

1 a 30 dias 50.000.000,00 a 99.999.999,99 0.97000% mobilizaçao antecipada 

1 a 30 dias ≥100.000.000,00  1.22000% 

31 a 60 dias 100.000,00 a 9.999.999,99 0.50000% mobilizaçao antecipada 

31 a 60 dias 10.000.000,99 a 24.999.999,99 0.75000% condiçoes financeiras 

31 a 60 dias 25.000.000,00 a 49.999.999,99 0.95000% nomeadamente  

31 a 60 dias 50.000.000,00 a 99.999.999,99 1.15000% mobilizaçao antecipada 

31 a 60 dias ≥100.000.000,00  1.35000%   

61 a 90 dias 100.000,00 a 9.999.999,99 0.48000% Notas: Referir outras 

61 a 90 dias 10.000.000,99 a 24.999.999,99 0.73000% condiçoes financeiras 

61 a 90 dias 25.000.000,00 a 49.999.999,99 0.98000% nomeadamente  

61 a 90 dias 50.000.000,00 a 99.999.999,99 1.23000% mobilizaçao antecipada 

61 a 90 dias  ≥100.000.000,00  1.48000%   

91 a 180 dias 100.000,00 a 9.999.999,99 0.62000% Notas: Referir outras 

91 a 180 dias 10.000.000,99 a 24.999.999,99 0.87000% condiçoes financeiras 

91 a 180 dias 25.000.000,00 a 49.999.999,99 1.12000% nomeadamente  

91 a 180 dias 50.000.000,00 a 99.999.999,99 1.37000% mobilizaçao antecipada 

91 a 180 dias  ≥ 100.000.000,00  1.62000%   

181 a 364 dias 100.000,00 a 9.999.999,99 2.05000% Notas: Referir outras 

181 a 364 dias 10.000.000,99 a 24.999.999,99 2.30000% condiçoes financeiras 

181 a 364 dias 25.000.000,00 a 49.999.999,99 2.55000% nomeadamente  

181 a 364 dias 50.000.000,00 a 99.999.999,99 2.80000% mobilizaçao antecipada 

181 a 364 dias  ≥100.000.000,00  3.05000%   

 
Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota (3) Renováveis automaticamente, sucessivamente e permite a mobilização antecipada parcial ou total, 
aplicando a taxa de penalização de 100%. 

Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos 
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3.Contas de depósito – Outros clientes (Cont.) 

3.2. Depósitos a prazo (Cont.) 
 

  Taxa de Juro Regime 
Fiscal Observações 

Deposito em Moeda Estrangeira – Taxa fixa 
Deposito a prazo USD 
1 a 30 dias 500,00 a 100.000,00 0.65000% 

IAC 10% 
 

Notas: Referir outras 
1 a 30 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.75000% condiçoes financeiras 
1 a 30 dias  500.000,00 a 1.000.000,00 0.85000% nomeadamente  
1 a 30 dias  ≥1.000.000,01  20.9000% mobilizaçao antecipada 
31 a 60 dias 500,00 a 100.000,00 0.65000% Notas: Referir outras 
31 a 60 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.75000% condiçoes financeiras 
31 a 60 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 0.85000% nomeadamente  
31 a 60 dias ≥ 1.000.000,01  0.95000% mobilizaçao antecipada 
61 a 90 dias 500,00 a 100.000,00 0.70000% Notas: Referir outras 
61 a 90 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.80000% condiçoes financeiras 
61 a 90 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 0.90000% nomeadamente  
61 a 90 dias  ≥1.000.000,01 0.95000% mobilizaçao antecipada 
91 a 180 dias 500,00 a 100.000,00 0.70000% Notas: Referir outras 
91 a 180 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.85000% condiçoes financeiras 
91 a 180 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 1.00000% nomeadamente  
91 a 180 dias  ≥1.000.000,01 1.05000% mobilizaçao antecipada 
180 a 365 dias 500,00 a 100.000,00 0.90000% Notas: Referir outras 
180 a 365 dias 100.000,00 a 500.000,00 1.05000% condiçoes financeiras 
180 a 365 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 1.15000% nomeadamente  
180 a 365 dias  ≥1.000.000,01 1.25000% mobilizaçao antecipada 
Deposito a prazo EUR    
1 a 30 dias 500,00 a 100.000,00 0.00000% 

IAC 10% 
 

Notas: Referir outras 
1 a 30 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.00000% condiçoes financeiras 
1 a 30 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 0.00000% nomeadamente  
1 a 30 dias 1.000.000,01 a 
9.999.999.999.999,99 0.00000% mobilizaçao antecipada 

31 a 60 dias 500,00 a 100.000,00 0.00000% Notas: Referir outras 
31 a 60 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.00000% condiçoes financeiras 
31 a 60 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 0.00000% nomeadamente  
31 a 60 dias ≥1.000.000,01  0.00000% mobilizaçao antecipada 
61 a 90 dias 500,00 a 100.000,00 0.00000% Notas: Referir outras 
61 a 90 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.00000% condiçoes financeiras 
61 a 90 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 0.00000% nomeadamente  
61 a 90 dias 1.000.000,01 a 
9.999.999.999.999,99 0.00000% mobilizaçao antecipada 

91 a 180 dias 500,00 a 100.000,00 0.02000% Notas: Referir outras 
91 a 180 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.02000% condiçoes financeiras 
91 a 180 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 0.02000% nomeadamente  
91 a 180 dias ≥1.000.000,01  0.03000% mobilizaçao antecipada 
180 a 365 dias 500,00 a 100.000,00 0.04000% Notas: Referir outras 
180 a 365 dias 100.000,00 a 500.000,00 0.04000% condiçoes financeiras 
180 a 365 dias 500.000,00 a 1.000.000,00 0.04000% nomeadamente  
180 a 365 dias ≥1.000.000,01  0.05000% mobilizaçao antecipada 
Deposito em Moeda Estrangeira -  Taxa variável 
Certificado  Solidário 1.30000%    
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IAC 10% 
 

 

Nota (1) Arredondamento da taxa de juros: Não aplicável 

Nota (2) Cálculo de juros: O montante de juros calculados será arredondado, por excesso ou por defeito. Para o 
cêntimo mais próximo. Base de Cálculo: ACT/365.   

Nota (3) Renováveis automaticamente, sucessivamente e permite a mobilização antecipada parcial ou total, 
aplicando a taxa de penalização de 100%. 

Estão isentos de tributação em sede do regime o pagamento de salarios e componentes remuneratorios, as 
transferencias do mesmo titular e outros impostos. 

 

3. Contas de depósito – Outros clientes (Cont.) 

3. 3    N/A 

 
 

4. Operações de crédito – Outros clientes 

4.1. Financiamentos 

 
 
        Taxa de juro Observações 
Empréstimo a taxa 
variável     

 
  

Empresa 
LUIBOR 90 + 
SPREAD 14,63% 
Negociável 

60 Meses 
Até 84 Meses Programa Angola 
Investe 

Empréstimo a  Taxa fixa 

N/A   

 
 

4.2   Contas correntes caucionadas 
 
 
        Taxa de juro Observações 
Empréstimo a taxa 
variável     

 
  

Empresa LUIBOR 90 + 
SPREAD 16,63% 6-12 Meses 

Empréstimo a  Taxa fixa 

N/A   
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4.3 Descobertos bancários 

 
 
 Taxa de Juro Outras condições 
[Descoberto bancário associado a contas de depósito] 
Facilidade de crédito 
 

[Produto 1 (se aplicável)] 
 
Ultrapassagem do crédito [….] 

 
 

[50,00%] 
 
 

[50,00%] 

 
 

[…….] 

[Tipo de crédito ( se aplicável)] 
 

[Produto 1 (se aplicável)] 

 
 

[0,00% a 0,00%] 

 
 

n/a 

 

A utilização do credito através de descoberto bancario mesmo autorizado está sujeito a Imposto de Selo a taxa de 
0,1% sobre a média mensal resultante da soma dos saldos apurados diariamente durante o mês dividido por 30. 

 
 

4.3 Cartões de Crédito 
N/A 
 
4.4 Outros créditos 
N/A 

 

 


